Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA
CNPJ 37.465.002/0001-66

LEI MUNICIPAL N° 1.268/2020
DE 06 DE JULHO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Queréncia - MT, no uso das atribuigdes que lhe confere a Lei
Orgénica do Municipio:

Fago saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu, usando as atribuicdes
que me confere o Art. 80 § III da Lei Organica do Municipio, sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art.1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 178.000,00 (Cento € Setenta e Oitenta Mil Reais) destinado para atender a seguinte
despesa:

Orgdo: 07 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Unidade : 002 — Fundo de Assisténcia Social

Fung@o: 08 — Assisténcia Social

Sub-Fungéo: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 0090 — Assisténcia Social em Geral

Projeto/Atividade: 1.0178 — Aquisi¢io de Veiculo P/Assisténcia Social

Elemento de Despesa:
4.4.90.52.00.00.0329 Equipamentos € Material Permanente R$ 120.000,00
4.4.90.52.00.00.0100 Equipamentos € Material Permanente R$ 58.000,00

Art. 2° - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serdo utilizados os recursos
mencionados no artigo 43, § 1°, Inciso I da Lei 4.320/64, os provenientes de Superavit Financeiro,

conforme discriminag@o:

Saldo por Fonte de Recursos: 329 | Transferéncias de Recursos - FNAS R$
7/ 120.000,00
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Art. 3° - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serdo utilizados os recursos
mencionados no artigo 43, § 1°, Inciso III da Lei 4.320/64, os resultantes da Anulag@o Total ou
Parcial de dota¢des do orgamento corrente, conforme discriminado abaixo:

Orggo: 07 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social
Unidade : 001 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social
Fungdo: 08 — Assisténcia Social
Sub-Fungfio: 244 — Assisténcia Comunitaria
Programa: 0090 — Assisténcia Social em Geral
Projeto/Atividade: 1.0074 — Reforma do Prédio do CRAS
Elemento de Despesa:
4.4.90.51.00.00.0100.000000 Obras e Instalagdes R$ 50.000,00
Orgdo: 07 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social
Unidade : 001 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social
Fungdo: 08 — Assisténcia Social
Sub-Fung#o: 244 — Assisténcia Comunitéria
Programa: 0090 — Assisténcia Social em Geral
Projeto/Atividade: 2.0057 — Manutenciio com a Secretaria de Assisténcia Social
Elemento de Despesa:
3.3.90.14.00.00.0100.000000 Diérias — Civil R$ 8.000,00

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagio revogada as disposi¢des em

contrario. \
|
Gabinete do Prefeito Municipal de Queréncia - MT, 06 de/‘ulho de 2020.

— /
/

( [ tnns a3k

7
~___ Fernando Gorgen

Prefeito Municipal
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